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151/2022 Itauçu Divino Adriano 
dos Santos

Robson Lopes 
Ribeiro França

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário.
CUMPRA-SE, DÊ-SE CIÊNCIA e PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, aos 28 dias do mês de abril de 
2022.

TIAGO FREITAS DE MENDONÇA
Secretário de Estado

<#ABC#300240#121#352703/>

Protocolo 300240
<#ABC#300247#121#352711>

Extrato da Portaria 248/2022 - SEAPA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando os dispostos no art. 67 da Lei nº 8.666/93, de 
21/06/1993 e nos arts. 51 a 54 da Lei Estadual nº 17.928, de 
27/12/12;
Considerando o disposto no Despacho nº 1750/2022 da Gerência 
de Compras Governamentais desta Pasta, constante dos presentes 
autos n°202217647001238,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo discriminados para, sem 
prejuízo de suas atuais funções, atuarem como gestor e suplente, 
respectivamente, do Termo de Cessão de Uso abaixo, observando 
e cumprindo a legislação supracitada.

Termo de 
Cessão de 

Uso

Município Gestor Suplente

150/2022 Aragarças José Eduardo 
Jayme Oliveira

Divino Adriano 
dos Santos

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário.
CUMPRA-SE, DÊ-SE CIÊNCIA e PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, aos 28 dias do mês de abril de 
2022.

TIAGO FREITAS DE MENDONÇA
Secretário de Estado

<#ABC#300247#121#352711/>

Protocolo 300247
<#ABC#300278#121#352744>

Extrato da Portaria 252/2022 - SEAPA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando os dispostos no art. 67 da Lei nº 8.666/93, de 
21/06/1993 e nos arts. 51 a 54 da Lei Estadual nº 17.928, de 
27/12/12;
Considerando o disposto no Despacho nº 1759/2022 da Gerência 
de Compras Governamentais desta Pasta, constante dos presentes 
autos n°202217647001237,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo discriminados para, sem 
prejuízo de suas atuais funções, atuarem como gestor e suplente, 
respectivamente, do Termo de Cessão de Uso abaixo, observando 
e cumprindo a legislação supracitada.

Termo de 
Cessão de 

Uso

Município Gestor Suplente

154/2022 Serranópolis Divino Adriano 
dos Santos

Robson Lopes 
Ribeiro França

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário.
CUMPRA-SE, DÊ-SE CIÊNCIA e PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, aos 28 dias do mês de abril de 
2022.

TIAGO FREITAS DE MENDONÇA
Secretário de Estado

<#ABC#300278#121#352744/>

Protocolo 300278
<#ABC#300283#121#352748>

Extrato da Portaria 253/2022 - SEAPA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando os dispostos no art. 67 da Lei nº 8.666/93, de 
21/06/1993 e nos arts. 51 a 54 da Lei Estadual nº 17.928, de 
27/12/12;
Considerando o disposto no Despacho nº 1761/2022 da Gerência 
de Compras Governamentais desta Pasta, constante dos presentes 
autos n°202217647001231,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo discriminados para, sem 
prejuízo de suas atuais funções, atuarem como gestor e suplente, 
respectivamente, do Termo de Cessão de Uso abaixo, observando 
e cumprindo a legislação supracitada.

Termo de 
Cessão de 

Uso

Município Gestor Suplente

152/2022 Jaraguá Diogo Gonçalves 
do Egito

Robson Lopes 
Ribeiro França

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário.
CUMPRA-SE, DÊ-SE CIÊNCIA e PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, aos 28 dias do mês de abril de 
2022.

TIAGO FREITAS DE MENDONÇA
Secretário de Estado

<#ABC#300283#121#352748/>

Protocolo 300283
<#ABC#300288#121#352754>

Extrato da Portaria 251/2022 - SEAPA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando os dispostos no art. 67 da Lei nº 8.666/93, de 
21/06/1993 e nos arts. 51 a 54 da Lei Estadual nº 17.928, de 
27/12/12;
Considerando o disposto no Despacho nº 1758/2022 da Gerência 
de Compras Governamentais desta Pasta, constante dos presentes 
autos n° 202217647001236,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo discriminados para, sem 
prejuízo de suas atuais funções, atuarem como gestor e suplente, 
respectivamente, do Termo de Cessão de Uso abaixo, observando 
e cumprindo a legislação supracitada.

Termo de 
Cessão de 

Uso

Município Gestor Suplente

153/2022 Palmelo Robson Lopes 
Ribeiro França

Geraldina 
Pereira de Mel

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário.
CUMPRA-SE, DÊ-SE CIÊNCIA e PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, aos 28 dias do mês de abril de 
2022.

TIAGO FREITAS DE MENDONÇA
Secretário de Estado

<#ABC#300288#121#352754/>

Protocolo 300288
<#ABC#300359#121#352826>

NOTIFICAÇÃO Nº 73/2022

Em atendimento ao inciso XI, do Art. 7º da Portaria Interministerial 
nº 424, de 30 de dezembro de 2016, ficam os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais sediadas 
no Estado de Goiás, NOTIFICADOS do recebimento por esta 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do recurso 
abaixo especificado:
Convênio: 890929/2019 - MAPA
Origem: Recurso Federal
Valor do Recurso: R$ 5.142.397,42
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